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TERMO DE REFERENCIA
Empresa: ____________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________
Endereço: ____________________________________________________________
Telefone (____) _______________________________
1. OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de cabos de dados e carregamento USB-A para USB-C, com comprimento de 2 (dois) metros, revestimento em material trançado (nylon ou equivalente de alta resistência), destinados ao uso em equipamentos eletrônicos da Câmara Municipal de Charqueada/SP.
2. JUSTIFICATIVA

A aquisição se justifica pela necessidade de reposição e padronização dos cabos utilizados nos equipamentos da Câmara, visando:

· Garantir funcionamento adequado dos dispositivos 

· Evitar falhas de carregamento e conexão 

· Reduzir custos com substituições frequentes 

· Assegurar maior durabilidade dos materiais

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	01
	Cabo USB-A (macho) para USB-C (macho), comprimento mínimo de 2 metros, revestimento em material trançado (nylon ou equivalente), com conectores reforçados, suporte a transmissão de dados e carregamento rápido, com alta durabilidade para uso contínuo.
	Unidade
	      30


2.1. REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS
O produto deverá atender, no mínimo, às seguintes características:

· Interface: 

· USB-A (macho) em uma extremidade 

· USB-C (macho) na outra extremidade 

· Comprimento mínimo: 

· 2 (dois) metros 

· Revestimento: 

· Nylon trançado ou material equivalente de alta resistência 

· Conectores: 

· Reforçados, com proteção contra dobras 

· Capacidade elétrica: 

· Corrente mínima de 3A 

· Transferência de dados: 

· Compatível com padrão USB 2.0 ou superior 

· Durabilidade: 

· Adequado para uso contínuo em ambiente administrativo 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação será realizada com base na:
· Lei nº 14.133/2021 

· Art. 75, II – Dispensa de Licitação 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento será:

Menor preço global, desde que atendidas todas as exigências deste Termo de Referência.

6. PRAZO DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de:

10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem de fornecimento.

7. LOCAL DE ENTREGA
Câmara Municipal de Charqueada/SP
Avenida Ítalo Lorandi, nº 500 – Centro

8. RECEBIMENTO DO OBJETO
· Provisório: no ato da entrega 

· Definitivo: após verificação da conformidade com as especificações 

9. GARANTIA
Os produtos deverão possuir garantia mínima de:

90 (noventa) dias contra defeitos de fabricação
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Entregar os produtos conforme especificações 

· Substituir itens com defeito ou fora do padrão 

· Arcar com custos de transporte 

· Garantir qualidade e durabilidade 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Receber e conferir os produtos 

· Efetuar o pagamento 

· Fiscalizar a execução 

12. SANÇÕES
Aplicáveis conforme a Lei nº 14.133/2021, incluindo:

· Advertência 

· Multa 

· Suspensão 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS
A estimativa será realizada com base em pesquisa de mercado, conforme cotações anexas ao processo administrativo.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente Termo de Referência integra o processo de contratação, vinculando as partes às suas disposições.
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